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1. OBJETIVO(S) 

 

Porcionar e preparar fórmulas infantis.  

 

2. SIGLAS E CONCEITOS 

 

• BLH: Banco de Leite Humano; 

• RN: recém nascido. 

 

3. DEFINIÇÕES 

 

Consiste em porcionar as fórmulas infantis com higienização e organização nos 
horários padronizados (5h, 8h, 11h, 14h, 17h, 20h, 23h e 2h), ou seja, com início uma hora antes da 
distribuição. 

 

4. RESPONSABILIDADES 

 

Copeiras da área interna. 

 

5. MATERIAL 

 

Paramentação (touca, máscara, óculos, luvas e jaleco), capela biológica, vidrinhos 
esterilizados ou copos descartáveis com tampa, rótulos, fórmula infantil, álcool 70%, gaze e seringas 
descartáveis. 

 

6. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

a. Estar devidamente paramentado (utilizando touca, máscara, óculos, luvas, jaleco e 
sem acessórios).  

b. Verificar o volume prescrito. 
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c. Verificar o tipo de fórmula prescrita. 

d. Separar os rótulos preenchidos de acordo com a prescrição. 

e. Verificar as condições e validade da lata.  

f. Porcionar dentro da capela com a porta mais fechada possível. 

g. Preparar o volume total da fórmula prescrita no horário de acordo com a tabela 
padronizada de diluição das fórmulas utilizando água mineral previamente fervida 
conforme POP.UNC.013 Controle do tempo de fervura da água. 

h. Manipular as fórmulas infantis seguindo por ordem de especificidade: 

1- Fórmulas infantis com aminoácidos livres (NEOCATE LCP/ ALFAMINO/ ALPHA PRO 
AMINO) 

2- Fórmulas infantis com proteína extensamente hidrolisada isenta de lactose 
(PREGOMIN PEPTI/ ALFARÉ)  

3- Fórmulas infantis com proteína extensamente hidrolisada com lactose (ALTHÉRA/ 
APTAMIL PEPTI) 

4- Fórmulas infantis isenta de lactose (NAN SL/ APTAMIL SL) 

5- Fórmula infantil hipercalórica (INFATRINI) 

6- Fórmulas infantis de partida (NAN 1, APTAMIL 1). 
 

i. Os RNs com prescrição de até 20ml na SOG, porcionar na seringa. Após o 
porcionamento conectar imediatamente a agulha. Já os RNs que estiverem com 
prescrição via oral porcionar utilizando copinho para medidas exatas (5ml/10ml) e/ou 
na seringa para medidas como 12ml, 16ml, 28ml. 

j. Armazenar em banho-maria (40°C) até o momento de distribuição. As seringas devem 
ser dispostas em uma bandeja e colocadas no banho-maria.  

k. Etiquetar as seringas e os copinhos.  

l. Ao final do porcionamento de fórmula, higienizar com álcool 70% a capela e a 
bancada, e iniciar o porcionamento de leite humano ordenhado pasteurizado. 
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6.1. Fluxograma do processo 

 

 

7. REFERÊNCIAS  

ANVISA. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Banco de leite humano: funcionamento, 

prevenção e controle de riscos. Brasília, 2008. 

 
BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC nº 171 de 04 de setembro de 

2006. Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o funcionamento de Bancos de Leite Humano. 

Diário Oficial da União, 21 ago. 2006. Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2006/res0171_04_09_2006.html Acessado em: 

30 de agosto de 2023. 

 

8. HISTÓRICO DE REVISÃO 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO 

01 31/07/2017 Elaboração do POP. 

02 09/07/2018 Atualização do documento. 

03 07/10/2023 Revisão do POP e atualização do modelo de documento. 

Seringas devem 

ser dispostas 

em bandeja e 

colocada dentro 

no banho-maria 

Higienizar os 
equipamentos 

utilizados 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2006/res0171_04_09_2006.html


 
Tipo do 
Documento 

PROCEDIMENTO / ROTINA 
POP.UNUT.027 – Página 4/4 

Título do 
Documento 

PORCIONAMENTO DE FÓRMULA (BANCO DE 
LEITE HUMANO) 

Emissão: 01/12/2023 Próxima revisão:  
01/12/2025 Versão: 03 

 

Publicação: Portaria nº 270, de 01 de dezembro de 2023 – Boletim de Serviço nº 423, de 05 de dezembro de 2023. 

Elaboração  
Cristiane Nava Duarte,  
Michele Cristina de Carvalho,  
Naiana Alves Cardoso, 
Rita de Cássia Dorácio Mendes. 

Data: 31/07/2017 

Revisão  
2ª Versão: Cristiane Nava Duarte,  
                    Rita de Cássia Dorácio Mendes. 
 
3ª Versão: Cristhiane Rossi Gemelli, 
                    Cristiane Nava Duarte. 

Data: 09/07/2018  
 
 
Data: 07/10/2023 

Validação  
Fuad Fayez Mahmoud – STGQ  

Data: 26/10/2023 

Aprovação  
Erika Leite Ferraz Liborio – Chefe da UNUT 
Tiago Amador Correia – Gerente de Atenção à Saúde 

 
Data: 16/10/2023 
Data: 01/12/2023 

 

Assinado eletronicamente no processo SEI 23529.014868/2023-38 

 

 


